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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 001, DE 28 DE ABRIL DE 2021. 

 

“Denomina nome de Izaura Nestor da Costa e dá 

outras providências”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APORÉ, Estado de Goiás, APROVA e eu, 

Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica alterado o nome da Rua “Mangaba”, situada no Bairro Aroeira 

da cidade de Aporé-GO., a qual passa a ter a denominação de Izaura Nestor da Costa.  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE APORÉ, ESTADO 

DE GOIÁS, aos vinte e oito dias do mês de abril de dois mil e vinte e um (28/04/2021). 

 

 

 

Demilso Alves de Souza  

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

A alteração da denominação da Rua “Mangaba” é mais uma forma de 

homenagear e preservar na memória dos munícipes local, na oportunidade a pessoa da 

Sra. Izaura Nestor da Costa, nascida em 09 de novembro de 1945, natural do município 

de Fernandópolis-SP.  

 

Conforme biografia repassada pelo filho, Cléber Renato Ferreira Costa, 

Izaura veio para a cidade de Aporé em 1974. 

 

Trabalhou na roça por muitos anos, foi funcionária pública em nosso 

município por 25 anos, sendo esposa do ex Vice-Prefeito, também falecido, Paulo 

Barbosa de Carvalho. 

 

Foi mãe de 05 filhos, possuiu 05 netos, era muito querida e conhecida por 

todos munícipes, principalmente pela dedicação quanto ao povo aporeano. Faleceu no dia 

23 de maio de 2009, com 63 anos de idade. 

 

Com essas razões, solicitamos aos nobres pares, a aprovação desta 

matéria. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE APORÉ, ESTADO 

DE GOIÁS, aos vinte e oito dias do mês de abril de dois mil e vinte e um (28/04/2021). 

 

 

Demilso Alves de Souza 

Vereador 


